
& PREFEITURA DE daF 

GOVERNO DO POVO 

PORTARIA N.º 0662/2025. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere 

e de acordo com o disposto no art. 65, incisos VI, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO as atribuições conferidas pelo Art. 65, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, para prover os 

cargos, funções e empregos do Poder Executivo, na forma da Lei; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 918/2019 de 26 de abril de 2019- que trata do Conselho Municipal da 

Pessoa com Deficiências. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear para compor o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiências de Brejão, para o biênio 2025/2027, 

as pessoas relacionadas abaixo: 

Representantes da Secretaria de Educação: 

Titular: Carla Nunes da Silva — CPF: 057.759.404-40 

Suplente: Maria Liliane Ferreira Sampaio — CPF: 060.289.274-06 

Representante da Secretária de Ação Social e Direitos Humanos; 

Titular: Amanda Maciel Calado — CPF: 073.088.734-08 

Suplente: Katielly da Paixão Cavalcante — CPF: 093.420.294-00 

Representante da Secretaria de Saúde: 

Titular: Claudemir Júnior dos Santos — CPF: 110.162.469-71. 

Suplente: Aline dos Santos — CPF: 712.304.854-73. 

Representante das Pessoas com Deficiências: 

Titular: José Alexandre do Nascimento — CPF: 053.723.764-06. 

Suplente: Daiane Lopes da Silva — CPF: 063.081.644-10. 

Representante das Famílias de Pessoas com Deficiência 

Titular: Luane Lopes da Silva — CPF: 113.849.194-22. 

Suplente: Maria Catarina Cordeiro dos Santos — CPF: 038.269.494-55. 

Representante dos Entidades Religiosas 

Titular: Evandro Bernardo dos Santos — CPF: 117.966.764-62. 

Suplente: Erika Camila Moraes da Silva — CPF: 126.593.654-40. 

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Saulo snádile Florentino de Barros 

refeito 
Saulo Henrique Florentino de Barros 
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